
LEGISLAÇÃO CITADA 

Presidência da República 

Casa Civil 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI Nº 9.029, DE 13 DE ABRIL DE 1995. 

 

Proíbe a exigência de atestados de gravidez e 
esterilização, e outras práticas discriminatórias, 
para efeitos admissionais ou de permanência da 
relação jurídica de trabalho, e dá outras 
providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte lei: 

(...) 

CONVENÇÃO INTERNACIONAL SOBRE A ELIMINAÇÃO DE TODAS AS  
FORMAS DE DISCRIMINAÇÃO RACIAL (1968) 

   
Os Estados-partes na presente Convenção, 

Considerando que a Carta das Nações Unidas baseia-se em princípios de dignidade e 
igualdade inerentes a tos os serres humanos, e que todos os Estados-membros comprometem-
se a tomar medidas separadas e conjuntas, em cooperação com a Organização, para a 
consecução de um dos propósitos das Nações Unidas, que é promover e encorajar o respeito 
universal e a observância dos direitos humanos e das liberdades fundamentais para todos sem 
discriminação de raça, sexo, idioma ou religião. (...) 

 

Convenção sobre a Discriminação em Emprego e Profissão, 
1958 - nº 111 * 

A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho, 

Convocada em Genebra pelo Conselho de Administração da Repartição Internacional 

do Trabalho e reunida a 4 de emprego e profissão, assunto que constitui o quarto ponto 

da ordem do dia da sessão; 

Após ter decidido que essas disposições tomariam a forma de uma convenção 

internacional; 

Considerando que a Declaração de Filadélfia afirma que todos os seres humanos, seja 

qual for a raça, credo ou sexo, têm direito ao progresso material e desenvolvimento 

espiritual em liberdade e dignidade, em segurança econômica e com oportunidades 

iguais; 

Considerando, por outro lado, que a discriminação constitui uma violação dos direitos 

enunciados na Declaração Universal dos Direitos do Homem; 
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Adota, neste vigésimo quinto dia de junho de mil novecentos e cinqüenta e oito, a 

Convenção abaixo transcrita, que será denominada "Convenção sobre Discriminação 

(Emprego e Profissão), 1958. (...) 

 

A III Conferência Mundial Contra o Racismo, a 

Discriminação Racial, a Xenofobia e a Intolerância 

Correlata foi realizada em Durban, África do Sul, 

entre 31 de agosto e 8 de setembro de 2001, Ano 

Internacional de Mobilização contra o Racismo. 

 

 

Presidência da República 
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CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 

Emendas Constitucionais                                                       Emendas Constitucionais de Revisão  

Ato das Disposições Constitucionais Transitórias 

ÍNDICE TEMÁTICO 

Vide texto compilado 

PREÂMBULO 

        Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte 
para instituir um Estado Democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 
individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 
como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 
harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 
controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL. 

 

 

 

 

 

 

 

https://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/viwTodos/509f2321d97cd2d203256b280052245a?OpenDocument&Highlight=1,constitui%C3%A7%C3%A3o&AutoFramed
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/quadro_emc.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/ECR/quadro_ecr.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituiçao.htm#adct#adct
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/indicetematico44.doc
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituiçao_Compilado.htm

	Convenção sobre a Discriminação em Emprego e Profissão, 1958 - nº 111 *

